
Sumário 

/\PRESL T.\ ,. \() ................ ......................................... :-; w 

LEI ~. l .307/ % : I, T lREZ , J IISTORIClDADE 

./:1tllOIIIO cri'! m lotO /{flLor ....................... ........ .................. .. 


E .0 J TITU lONi\LrDADE D RB lTR G I·) v[ 
NO BRA ~lL 

A' I)' "j " 1 

\ RESPONSi\B1J lDADG CIVlL D O ÁRBITRO POR 
ERRO I 'j\ j\·nVIDADl·: DECISÓRI \ 

Bemardo Si/!'" de Lima .......... .. ....................... ... ... ... .. ...... .. .. 29 

O Jt:ÍZO ARBITRAL E AçAO DE I C LlD F 

Humberto TI./fodaro j ,i"ior.................................................... 67 


O SI TE 'lA DE SOLU Ao DE CONTRO ÉR [AS 
N . fERCO UL I ;, O J\ CC RD DE RBITRA ,EM 

COi\fERCIAL: lN TRLMEl TOS CO I PLEMI·:N
TARES OU EXCL DENTES? 

jonde Ber..~oJ)Jascbille HaIa DiZ.. ...... ... .... .................... ·.. ..... ·91 


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AS SANÇÕES PLICÁ -< IS ;\0 ÁRBlTR PELO 
DESCtMPRlMENTO Df OBRlG ÇÕLS DE RE
VELAÇAo E D , [ D PE DÊNCIA 

Leandro Rigtteira Rennó Lima ...... .................................... . 13 I 


A 'SCOLHA ARBJTRJ ' A D ·.VlD ATEi ç.-O 
AO C ' rD r DO PROTETIVO DO PROTESTO OU 
DA Á OTIFIC ç -O ] l.JDIClAL 

Afaria E mília N aves Nl1eJ .... .. . .............. .................. . .... .. 185 


CON 1ENÇÃO ARBITRAL NO DIREI O BRAST
JRO 

&drigo A lmeida Magalhães...... .. ............................. .. ........ 209 


xu 

Ap 

orno já bem diz ia Jean Monnet, 
passam, outros virão substituí-los. O 
deixar-lhes não é a nossa experiênci2 
desaparece conosco, o que podemos ( 
as ideias concretas, as instituições. A 
tuições é mais longa que a dos homer 

É encarnado nesse espírito que a 
"Arbitragem. 15 Anos da ú i n. 9.307/96 

Verdade é que, notadamente, o in 
bitragem, como secular que é, deita ~ 

tempos outros - ex vi das /egis actiones
do delineado monopólio jurisdicional 
por isso, como instituição jurídica qu 
manteve viva e. hodiernamente, por 
exata expressão da atividade volitiva, 
a ela se submetem, numa inequívoca 
autonomia da vontade privada de seu 

Por tudo, somado à quebra real ( 
de outros tempos, não poderíamos d 
a/bis a representativa data comemorati 
de vida da já exitosa Lei n. 9.307/9é 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


